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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.501, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o processo de atribuição 
de classes aulas do pessoal docente do 
Quadro do Magistério Público Municipal 
para o ano letivo de 2021”.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
nos artigos 56 a 59 da Lei Complementar nº 1.154, de 22 de 
dezembro de 2009, e considerando os princípios da legalidade, 
impessoalidade e imparcialidade dos atos administrativos;

DECRETA:

Art. 1º Fica estipulado o período de 04 a 10 de novembro do 
corrente ano para os docentes titulares de cargos ou empregos 
do quadro do magistério público municipal, efetuarem sua 
inscrição para atribuição de classes e ou/aulas para o ano 
letivo de 2021.

Parágrafo único. As inscrições deverão ser efetuadas na 
Diretoria Municipal de Educação, observado o cronograma 
constante do anexo I para fins de entrega de documentos e 
o cronograma constante do anexo II para fins de assinatura e 
ciência da classificação final.

Art. 2º Os docentes inscritos serão classificados no campo 
de atuação da atribuição de classes e aulas, entre seus pares 
de mesma situação funcional, consoante artigo 58 da Lei 
Complementar nº 1.154/2009.

Art. 3º Aos docentes titulares de emprego ou cargo no 
município será atribuída pontuação, considerando-se os 
seguintes critérios:

I - quanto ao TEMPO DE SERVIÇO:

a)	 no campo de atuação do emprego ou cargo que ocupa 
na rede municipal de ensino de Lindóia: 0,020 por dia.

b)	 no campo de atuação ou em outros campos, desde 
que no magistério da rede municipal de ensino de Lindóia: 
0,004 por dia, limitado ao máximo de 20 (vinte) pontos;

c)	 na função pública de outro município ou estados, no 
campo de atuação: 0,001 por dia, limitado ao máximo de 6 
(seis pontos, desde que este tempo não seja concomitante 
com a rede municipal de ensino de Lindóia).

II - quanto aos TÍTULOS:

a) certificado de aprovação ou publicação oficial em 
concurso público pelo qual proveu o emprego ou cargo de que 
é titular: 1 (um) ponto por concurso até o máximo de 3 (três) 
pontos;

b) diploma de Doutor, correspondente ao campo de atuação 
da inscrição: 6 (seis) pontos;

c) diploma de Mestre, correspondente ao campo de atuação 
da inscrição: 4 (quatro) pontos;

d) certificado de curso de pós-graduação lato sensu ou 
especialização, com duração mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas: 3 (três) pontos por certificado, limitado ao 
máximo de 3 (três) certificados;

e) diploma ou certificado de habilitação em licenciatura 
plena: 2,5 (dois e meio) pontos;

f) certificados de capacitação profissional e/ou atualização, 
assim considerados os cursos (com ou sem oficinas), 
jornadas pedagógicas, palestras, congressos, conferências, 
videoconferências, encontros, fóruns, seminários, simpósios 
e ciclos de estudos, com duração mínima de 8 horas: 0,004 
pontos a cada hora-aula de curso presencial sem limite de 
carga horária.

g) certificados de capacitação profissional e/ou atualização, 
assim considerados os cursos (com ou sem oficinas), 
jornadas pedagógicas, palestras, congressos, conferências, 
videoconferências, encontros, fóruns, seminários, simpósios 
e ciclos de estudos, com duração mínima de 8 horas: 0,002 
pontos a cada hora-aula de curso “on line” devidamente 
reconhecido como estabelecido pelo decreto municipal nº 
2.006/2013, limitado ao máximo de 300 (trezentas) horas.

§ 1º Para fins de contagem do tempo de serviço de que 
trata o inciso I, do caput deste artigo, será considerado como 
de efetivo exercício o período de licença saúde em razão da 
contaminação pelo (novo coronavírus).

§ 2º Serão aceitos, exclusivamente para fins de 
comprovação da formação a que se refere a alínea “d” deste 
artigo, outros documentos que comprovem a formação obtida 
pelo docente, desde que nos mesmos constem a menção da 
conclusão do curso, a carga horária e o histórico de disciplinas 
ministradas.

III - quanto à ASSIDUIDADE, ao servidor que não apresentar 
nenhuma falta durante o ano letivo, exceção a falta abonada, 
a relativa a atividade eleitoral fixada pelo TRE/TSE e a licença 
saúde decorrente da contaminação pelo (novo coronavírus), 
que para este fim será considerada como de efetivo exercício: 
0,50 por mês;

§ 1º Os docentes titulares de dois cargos, dois empregos 
ou um cargo e um emprego na rede municipal de ensino de 
Lindóia terão os respectivos tempos de serviço computados 
separadamente em cada cargo e emprego, com base no 
disposto na alínea “a” do inciso I deste artigo.

§ 2º Para fins de atribuição de pontos por tempo de serviço 
disposto da alínea “a” do inciso I, as faltas abonadas durante o 
ano letivo não serão descontadas.

§ 3º Uma vez considerado o tempo de serviço relativo a um 
vínculo de trabalho (cargo ou emprego), o tempo de serviço 
relativo ao outro vínculo de trabalho será considerado nos 
termos da alínea “b” do inciso I deste artigo.
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§ 4º Para fins de comprovação de tempo de serviço na rede 
municipal de ensino, estadual ou em outras redes municipais 
ou estaduais, o candidato deverá apresentar atestado, 
devidamente firmado por autoridade competente, discriminado 
em dias o tempo de exercício no serviço público.

§ 5º Compete à Diretoria Municipal de Educação fornecer 
o atestado de tempo de serviço prestado na rede municipal de 
ensino, a que se refere o parágrafo anterior.

§ 6º O tempo de serviço utilizado para aposentadoria não 
será computado para a classificação a que se refere este 
Decreto na hipótese de extinção do vínculo de trabalho.

§ 7º Para fins de atribuição de pontos a que se refere a alínea 
“d” do inciso II deste artigo, serão considerados até 3 (três) 
certificados de pós-graduação lato-sensu ou especialização.

§ 8º Os títulos e certificados a que se refere a alínea “f” 
do inciso II, inclusive os cursos “on line” (internet), só serão 
considerados se forem emitidos por:

I - Instituições de ensino superior devidamente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação e Cultura;

II - órgãos da estrutura básica do Ministério da Educação 
ou das Secretarias Estaduais da Educação;

III - secretarias municipais de educação;

IV - instituições públicas estatais;

V - entidades particulares de cunho educacional.

§ 9º Os cursos realizados e concluídos através do sistema 
on line (internet), somente terão validade para efeito de 
pontuação a que dispõe este decreto, se seguida a regra 
estabelecida pelo decreto municipal nº2.006/2013.

§ 10º Não terão validade os certificados que não contenham, 
expressamente, a identificação da entidade promotora e da 
carga horária;

§ 11 Somente serão consideradas cópias de certificados 
apresentados à Diretoria Municipal de Educação 
acompanhadas de original para autenticação por servidor 
público municipal competente.

Art. 4º Para fins do disposto no artigo anterior, o campo de 
atuação das classes de docentes é compreendido:

a) pelas áreas curriculares que integram a formação 
acadêmica do professor, que ministra aulas nos anos inicias 
do ensino fundamental ou na educação infantil;

b)	 pela área curricular que integra a(s) disciplina(s) 
constituinte(s) da formação acadêmica do professor que 
ministra aulas nos anos finais do ensino fundamental e nas 
demais modalidades de ensino, quando se tratar de Professor 
de Educação Básica II.

Parágrafo único. Para fins de delimitação do campo de 
atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acrescidas 
às áreas curriculares de Linguagem e Códigos, Ciências 
da Natureza e Matemática, e Ciências Humanas, com suas 
respectivas tecnologias, as temáticas de aprofundamento e 
enriquecimento curricular que tenham por objeto:

a) questões da vida cidadã, tratadas como temas 
transversais;

b) aspectos teórico-metodológicos e de gestão escolar, que 
orientam a prática dos integrantes do Quadro do Magistério.

Art. 5º A data base para a contagem de tempo de serviço 
de que trata este decreto será 31 de outubro do ano em curso.

Art. 6º Os titulares de cargos da Secretaria Estadual de 
Educação, em exercício na rede municipal, serão classificados 
de acordo com os critérios estabelecidos por aquela Secretaria.

Art. 7º A classificação dos docentes titulares de emprego ou 
cargo no município será efetuada com base no somatório de 
pontos já computados na ficha funcional do docente, acrescido 
dos pontos obtidos após a última apuração, ou seja, nos 
últimos 12 (doze) meses, contados a partir de 31 de outubro 
do ano anterior.

Parágrafo único. Havendo candidatos com o mesmo 
número de pontos, serão fatores de desempate os abaixo 
relacionados, na seguinte preferência:

I - maior idade;

II - maior número de dependentes.

Art. 8º Encerrado o processo de inscrição, o Departamento 
Municipal de Educação elaborará e publicará lista única de 
classificação, que será afixada no Mural da sede da Prefeitura 
Municipal e nas Unidades Escolares.

§ 1º Da classificação, caberá recurso, a ser interposto no 
prazo de 2 (dois) dias, à Diretora do Departamento Municipal 
de Educação, que deverá decidir do recurso no mesmo prazo.

§ 2º Havendo alteração na lista de classificação, a mesma 
será republicada, abrindo-se novo prazo para recurso.

Art. 9º A atribuição de classes e aulas, no Município, dar-
se-á anteriormente ao início do ano letivo, e ao longo deste, 
através de lista única, pela Diretoria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Respeitada a ordem de classificação dos 
docentes, a atribuição será feita levando-se em consideração 
o perfil do professor e sua aptidão para trabalhar com 
determinadas turmas ou séries.

Art. 10 A atribuição de classes e aulas anterior ao início 
do ano letivo dar-se-á de acordo com o campo de atuação, 
obedecida à ordem de preferência abaixo elencada:

I - Titulares de emprego ou cargo da rede municipal para 
constituição de jornada;

II - Titulares de emprego ou cargo no Município para:

a)	 ampliação da jornada, se for o caso;

b)	 carga suplementar.

III - Candidatos à admissão por tempo determinado, 
obedecida a ordem de preferência estabelecida na classificação 
de processo seletivo simplificado, na seguinte ordem:

a)	 no ensino fundamental e educação infantil;

b)	 no Programa de Atividades Complementares.
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Art. 11 A atribuição no decorrer do ano letivo, em caráter de 
substituição, dar-se-á de acordo com o disposto no artigo 9º e 
na seguinte conformidade:

I - Titular de emprego ou cargo da rede municipal do campo 
de atuação da atribuição;

II - Titular de emprego ou cargo da rede municipal de outro 
campo de atuação, desde que habilitado;

III - candidato à admissão, classificado em processo 
seletivo simplificado, específico do campo de atuação.

IV - candidato à admissão, classificado em processo 
seletivo simplificado, de outro campo de atuação, desde que 
habilitado.

§1º Os docentes contratados por tempo determinado 
poderão exercer docência em classes ou aulas distintas da 
atribuição inicial, ainda que isso implique na prorrogação do 
contrato de trabalho.

§2º A contratação temporária de docentes observará a lista 
de classificação do certame adotado como processo seletivo, 
que seguirá continuamente até o final, independentemente do 
encerramento do ano letivo.

Art. 12 O docente somente poderá desistir das aulas 
atribuídas nas seguintes hipóteses:

I - para aumento da carga horária ou manutenção da 
mesma em uma das unidades escolares em que se encontre 
em exercício, a fim de reduzir o número de escolas;

II - para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição 
para assumir classes ou aulas livres.

Parágrafo único. O número de aulas atribuídas ao docente 
mostrar-se-á irredutível, a pedido, no decorrer do ano letivo, 
ressalvada hipótese que se amoldar ao interesse público.

Art. 13 As classes e aulas de docentes afastados deverão ser 
atribuídas no processo inicial, para atendimento de docentes 
adidos, sem descaracterizar esta condição, e, em sequência, 
para os candidatos à admissão em caráter temporário.

Art. 14 O docente declarado adido deverá, obrigatoriamente, 
participar durante o ano de todas as atribuições, assim como 
assumir toda e qualquer substituição no município.

Art. 15 As classes e aulas de educação especial serão 
atribuídas para docentes com especialização na área, nos 
termos da legislação em vigor.

Art. 16 A participação do Professor Adjunto no processo 
anual de classes e aulas não implica na exclusividade 
de atuação na unidade de ensino a que, inicialmente, 
vinculado, devendo o mesmo, ante a natureza do cargo, 
exercer a substituição de acordo com as necessidades das 
unidades escolares, conforme a parte final do artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro de 2009.

Parágrafo único. Observadas as disposições do §1º do 
artigo 54 da Lei Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro 
de 2009, poderá ser o Professor Adjunto de Educação Básica, 
se habilitado, designado para atuar como substituto em campo 

de atuação diverso.

Art. 17 O aumento da carga horária, resultante da atribuição 
de classes ou de aulas ao docente que se encontre afastado em 
licença ou em afastamento previstos em legislação, somente 
se concretizará para todos os fins, na efetiva assunção do 
exercício das classes ou das aulas atribuídas.

Art. 18 No caso de fusão de classes e/ou aulas no decorrer 
do ano, a classe será atribuída ao titular de emprego ou cargo 
e quando for o caso de dois titulares será atribuída a classe e/
ou ao docente melhor classificado.

Parágrafo único. Se houver necessidade de redução de 
classes e/ou de aulas o docente titular será transferido para 
outra unidade que comporte o mesmo.

Art. 19 Os recursos referentes ao processo de atribuição 
de classes e/ou aulas não terão efeito suspensivo, devendo 
ser interpostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
atribuição, dispondo a autoridade recorrida do mesmo prazo 
para decisão.

Art. 20 O docente a quem tenham sido atribuídas classes 
ou aulas, que não comparecer ou não se comunicar com 
a unidade escolar no primeiro dia de aula subsequente à 
atribuição terá anulada a atribuição das classes ou aulas, 
ficando impedido de concorrer a novas atribuições durante o 
ano.

Art. 21 Quando a atribuição implicar em acumulação de 
cargos, empregos ou funções, nos termos permitidos pela 
Constituição Federal, o candidato deverá apresentar, no 
momento da atribuição, declaração de trabalho e horário da 
repartição de origem.

Parágrafo único. Quando, na data da atribuição, o docente 
que acumular, não puder apresentar a declaração de que trata 
o caput, a mesma deverá ser apresentada à Diretoria Municipal 
de Educação até o dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 22 Os docentes serão convocados para participar do 
processo de atribuição de classes e/ou aulas através de Edital 
de Convocação, sujeito à ampla divulgação.

Parágrafo único. Para as atribuições realizadas no 
decorrer do ano letivo, poderá ser publicado um único Edital 
de Convocação, escolhendo-se determinado dia da semana 
para sua realização.

Art. 23 O docente candidato a participar do processo 
de atribuição de classes ou aulas, quando impedido de 
participar far-se-á representar através de instrumento legal de 
procuração, com firma reconhecida.

Art. 24 O docente, candidato à admissão que não 
comparecer ao processo de atribuição e nem se fizer 
representar por procuração legal, ou ainda que, sendo presente 
recusar-se à classe ou aulas que lhe forem atribuídas, será tido 
como desclassificado e a atribuição recairá sobre o próximo da 
classificação.

Parágrafo único. O docente, candidato à admissão deverá 
comparecer ao processo de atribuição munido dos documentos 
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do Edital de Processo Seletivo, sob pena de ficar impedido de 
concorrer.

Art. 25 Cabe às autoridades escolares tomarem as 
providências necessárias à divulgação, execução e 
acompanhamento do processo de atribuição de classes e 
aulas do pessoal docente do Quadro do Magistério Público 
Municipal.

Art. 26 Cabe ao Diretor(a) de Escola convocar os docentes 
afastados a qualquer título para participar do processo de 
inscrição, classificação e atribuição de aulas.

Art. 27 Compete à Diretoria Municipal de Educação reabrir, 
quando necessário, período de inscrição para candidatos à 
docência.

Art. 28 Compete ao Diretor (a) Municipal de Educação a 
contagem dos pontos a que se refere o art. 3º deste Decreto, 
bem como atribuir as classes e as aulas, respeitando a 
classificação dos docentes para a escolha dos turnos de 
trabalho.

Parágrafo único. A atribuição das turmas, classes e/ou aulas 
para os docentes será feita pelo Diretor (a) do Departamento 
Municipal de Educação, de forma criteriosa, levando-se em 
conta:

I - a formação profissional do docente, inclusive no que se 
refere a estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;

II - experiência e reconhecimento social da atuação do 
docente em determinada série ou turma;

III - a sensibilidade do docente para trabalhar com alunos 
da faixa etária em questão.

Art. 29 Os responsáveis pelo processo de atribuição de 
classe e aulas deverão ter por base este decreto, portarias, 
editais e comunicados que regulamentam todo o processo de 
inscrição e atribuição de classes e aulas.

Art. 30 Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria 
Municipal de Educação, tendo como princípio básico a ordem 
de preferência do candidato na escala de classificação.

Parágrafo único. A Diretoria Municipal de Educação 
estabelecerá o cronograma para entrega de documentos pelos 
docentes, o qual será publicado nas Unidades Escolares.

Art. 31 Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto n.º 2.403/2019.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
aos 29 de outubro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
29 de outubro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO 

DIRETOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias

PORTARIA Nº 3.005, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a Gratificação de Incentivo, 
de que se trata o artigo 82, da Lei Municipal 
998 de 22 de novembro de 2006 e dá 
outras providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
1.648/2020.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Sra. DAIANE FRANCELINO 
SILVA ALVES, portadora do R.G. nº 42.166.335-2, ocupante 
do cargo efetivo de Farmacêutico, a Gratificação de Incentivo, 
no importe de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, a 
partir do mês subsequente a seu requerimento, datado em 20 
de outubro de 2020, conforme processo administrativo acima 
mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 03 de novembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
03 de novembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.006, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006, Capitulo III, artigo 22, inciso I e artigo 
23;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006;

Considerando que os servidores abaixo denominados já 
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constam com processo com transito em julgado;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional aos servidores 
abaixo:

Nome
Data de 

Admissão
Cargo

Referencia 

Salarial atual

Nova Referencia 

Salarial

Alberto José Zampolli 07/03/2008 Procurador Jurídico 14-I 14-J

Ana Lúcia Godoy do Carmo 01/02/2011 Encarregado de Pessoal 11-G 11-H

Fabricio Castro dos Santos 01/02/2002 Escriturário 6-O 6-P

Flavia Marques Lopes 26/03/2009
Professor de Educação 

Básica II - Inglês
Nível V/I Nível V/J

Flavia Marques Lopes 02/05/2012
Professo de Educação 

Básica II – Português
Nível V/F Nível V/G

Pedro Eduardo Pietrafeza 29/06/1988 Escriturário 6-S 6-T

Rosangela Ap. Scarpelini 

de Faria
08/04/1996

Professor de Educação 

Básica I
Nível VII/Q Nível VII/R

Rosangela Ap. Scarpelini 

de Faria
02/04/2007

Professor de Educação 

Básica I
Nível VI/K Nível VI/L

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 03 de novembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
03 de novembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020 – EDITAL Nº 043/2020 
– OBJETO: Registro de preços para eventual Aquisição de 
Produtos Químicos para a Estação de Tratamento de Água do 
Município de Lindóia-SP. Recebimento do Envelopes: até as 
09h00 do dia 13/11/2020.

O edital na íntegra, bem como maiores informações, 
poderão ser obtidos na Diretoria de Administração da 
Prefeitura, a partir do dia 04/11/2020, situada na Avenida Rio 
do Peixe, nº 450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 03 de 
novembro de 2020. Luiz Carlos Scarpioni Zambolim, Prefeito 
Municipal.
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